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daí decorrentes (art. 23). Os demais dispositivos da Corrupção, concluída originalmente em Caracas, em 
Convenção se referem a aspectos formais. 29 de março de 1996, com reserva para o art. XI, c. 

6 - O Brasil assinou a Convenção sobre a 
segurança do Pessoal das Nações Unidas e Pessoal 
Associado em 3-2-95, após ter co-patrocinado a 
apresentação de seu texto final tanto na VI Comissão 
(aspectos legais) como no Plenário da Assembléia 
Geral da ONU em 1994. 

7 - O Brasil tem participado ativamente das 
operações de manutenção da paz das Nações 
Unidas, sendo, atualmente o oitavo maior contribuinte 
de tropas para tais missões, com mais de 1.000 
soldados, oficiais, observadores militares e policiais 
atuando no exterior. A entrada em vigor de tal 
Convenção é de grande importância para o Brasil, 
uma vez que será o principal instrumento de proteção 
dos militares e civis brasileiros em missões de paz da 
ONU. Com a vigência dessa Convenção, toda 
ameaça, tentativa ou ato de homicídio, sequestro ou 
outro ataque contra a integridade física ou a liberdade 
de um brasileiro que integra uma operação das 
Nações Unidas passará a ser considerado crime, 
devendo ser punido como tal. 

a - A fim de dar início ao processo de ratificação 
da Convenção sobre a Segurança do Pessoal das 
Nações Unidas e Pessoal Associado, submeto à 
elevada consideração de Vossa Excelência anexo 
projeto de mensagem que encaminha ao Congresso 
Nacional texto da referida Convenção. 

Respeitosamente, - Luiz Felipe Lampreia, 
Ministro de Estado das Relações Exteriores 

(À Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N" 42, DE 2000 

(N° 189/99, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto final, após 
modificações de cunho vernacu/ar, em 
substituição àquele encaminhado pela 
Mensagem n" 1.259, de 1996, da 
Convenção Interamericana contra a 
Corrupção, concluída origínalmente em 
caracas, em 29 de março de 1996 - com 
reserva para o art. XI, c. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 º Fica aprovado o texto final, após 

modificações de cunho vernacular, em substituição 
àquele encaminhado pela Mensagem nº 1.259, de 
1996, da Convenção Interamericana contra a 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que alterem a 
referida Convenção, assim como quaisquer ajustes 
complementares que, nos termos do inciso I do art. 49 
da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimõnio nacional. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

ATA DE RETIFICAÇÃO DO TEXTO EM 
PORTUGU~S DA CONVENÇÃO 

INTERAMERICANA CONTRA A CORRUPÇÃO 
(Adotada em Caracas, Ve,nezuela, em 29-3-96) 

ATA DE RETIFICAÇÃO DO TEXTO EM ESPANHOL, 
INGL~S, PORTUGU~S E FRANC~S DA 
CONVENÇÃO INTERAMERICANA CONTRA 
A CORRUPÇÃO 

A Secretaria-Geral da Organização dos Estados 
Americanos, de acordo com o disposto na Resolução 
AGIRES. 545 (XI-0/81) da Assembléia Geral, 
aprovada em 10 de dezembro de 1981, da qual 
consta o procedimento para a correção de erros ou 
discrepâncias em tratados ou convenções de que a 
OEA é depositária, mediante a nota OEAJ2.2/27/96, 
de 20 de novembro de 1996, comunicou aos Estados 
membros da Organização dos Estados Americanos a 
proposta da Missão Permanente dos Est8uos Unidos, 
constante da nota de 17 de outubro de 1996, 
mediante a qual apresentou um documento comuni­
cando certas discrepâncias nos textos autenticados 
nos idiomas oficiais da Convenção Intgramericana 
contra a Corrupção, adotada em 2<; de março de 
1996, em Caracas, Venezuela. 

A Secretaria-Geral, em clJ!11primen10 do 
disposto no art. 5· da mencionada resolução, que diz 
que, se vencido o prazo fixado, houver sido formulada 
objeção ou objeções, o Secretário-G eral da Organi­
zação dos Estados Americanos as comunicará às 
demais partes no tratado e aos demais Estados 
signatários, convidando-os a apresentar, no prazo de 
60 dias, suas observações ou comentários, a fim de 
se chegar a um acordo e que, se transcorrido o 
referido prazo, se houver chegado a um acordo, o 
Secretário-Geral efetuará e rubricará a correção do 
texto, lavrará uma Ata de retificação do mesmo e 
remeterá cópia dessa Ata às partes no tratado, aos 
demais Estados ~ignatários e aos Estados com 
direito a se tornar partes no tratado, procedeu a 
retificar os textos em espanhol, inglês, português e 

tiagoaa
Caixa de texto
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francês da Convenção Interamericana contra a g) Artigo XIV: numerar os dois parágrafos como 
Corrupção, da seguinte maneira: 1 e 2, respectivamente. 

1 - Texto em espanhol h) Artigo XIV, primeiro parágrafo, sexta linha: 
a) Artigo VII, terceira linha: acrescentar a substituir a palavra "indiciamento" pela expressão 

palavra 'Y após a expressão "en el Artículo VI.1". "processo penal". 
b) Artigo XIV: numerar os dois parágrafos como i) Artigo XV: numerar os dois parágrafos como 1 

1 e 2, respectivamente. e 2, respectivamente. 
c) Artigo XV: numerar os dois parágrafos como 1 j) Artigo XVI: numerar os dois parágrafos como 1 

e 2, respectivamente. e 2, respectivamente. 
d) Artigo XVI: numerar os dois parágrafos como k) Artigo XVIII: numerar 05 três parágrafos como 

1 e 2, respectivamente. 1,2 e 3, respectivamente. 
e) Artigo XVIII: numerar os três parágrafos como I) Artigo XIX, segunda linha: eliminar a 

1, 2 e 3, respectivamente. expressão "de extradição". 
2 - Texto em inglês m) Artigo XIX, quarta linha: substituir a 
a) Artigo 111, parágrafo 1, terceira linha: substituir expressão "cooperação internacional, no âmbito do 

a palavra "mandate" pela palavra "ensure". processo penal" pela expressão "cooperação proces-
b) Artigo 111, parágrafo 4, primeira linha: sual em assuntos criminais". 

substituir a palavra "registering" pela palavra 4 - Texto em francês 
"disclosing". a) Artigo I, primeira definição, segunda linha: 

c) Artigo 111, parágrafo 4, terceira linha: substituir substituir a expressão "sujeite à des honoraires" pela 
a palavra "registrations" pela palavra "disclosures". palavra "honorifique". 

d) .".r!igo XII, acrescentar a expressão b) Artigo 111, parágrafo 1, oitava linha: 
"described therein" após a expressão "acts of acrescentar a expressão "du public" após a palavra 
corruption", "confiance/, 

e) Artigo XIII, parágrafo 2, seglmda linha: c) Artigo 111, parágrafo 9, terceira linha: substituir 
substituir a expressão "existing between or among the a expressão "manoeuvres frauduleuses" pela 
States Partes" pela expressão "in force between the expressão "actes de corruption". 
States Parties". d) Artigo VII, terceira linha: substituir a 

f) Artigo VI, parágrafO 1, alfnea e, terceira linha: expressão "afin de" pela palavra "el". 
substituir a palavra "collaboration" pela palavra e) Arligo VIII, terceiro parágrafo, primeira linha: 
"association", substituir a expressão "é I:enrichíssemenl iIIicite" pela 

3 - Texto em português expressão "d'infraction à la corruption Iransnationale". 
a) Preâmbulo, último parágrafo, segunda linha: f) Artigo IX, primeiro parágrafo, segunda linha: 

acrescentar a expressão "de corrupção" após a eliminar a expressão" de leur ordre juridique". 
expressão "públicas e no~ atos", g) Artigo IX, terceiro parágrafo, primeira linha: 

b) Artigo I, segunda definição, Quarta linha: acrescentar a expressão "d'infraction" antes da 
eliminar a expressão "remuneradas ou honorários", expressão "à I:enrichissement iIIicite". 

c) Artigo 111, parágrafo 9, primeira linha: eliminar h) Artigo XI, primeiro parágrafo, alínea b, 
a expressão "de cada um dos Estados partes", primeira linha: eliminar a expressão "ou la 

d) Artigo VII, terceira linha: acrescentar a joulssance", 
palavra "e" após a expressão "no artigo VI, parégrafo I) ArtIgo XI, primeiro parágrafo, alínea d, 
1 ;, primeira linha: acrescentar a frase "à des fins autres 

a) Artigo XI, parágrafo 1, alrnea d, segunda que raur affectatlon" após a expressão "par un 
linha: acrescentar a frase "para fins nllo relacionados fonctlonnalre", 
com aqueles aos Quais se destinava", após a J) Artigo XI, parágrafo 1, allnea d, terceira linha: 
expressão "pertencentes ao Estado;. substituir a expressão "organisme décentralise" pela 

f) Artigo XIII, parágrafo 4, segunda linha: expressão "organisme autonome". 
substituir a frase "como base para sua concessão" k) Artigo XII, segunda linha: substituir a 
pela frase 'como delitos suscetlveis de extradição expressão "décrits dans le présent artiele" pela 
entre sI', expressão "qui y sont décrits", . 



Fevereiro de 2009 . DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 10 02009 

I) Artigo XIII, parágrafo 2, quarta linha: 
acrescentar a expressão "entre elles", após a 
expressão "qu'elles concluronr. 

m) Artigo XIII, § 4", terceira linha: acrescentar a 
expressão "d'une Partie à I'autre" após a frase "peut 
être extradé". 

n) Artigo XIV: numerar os dois §§ como 1" e 2", 
respectivamente. 

o) Artigo XIV; primeiro parágrafo, terceira linha: 
acrescentar a expressão "ou engager des poursuites" 
após a expresso "à enquêter". 

p) Artigo XIV, primeiro parágrafo, sexta linha: 
substituir a expressão "à I'établessiment de preuves" 
pela expressão "aux poursuites". 

q) Artigo XV: numerar os dois §§ como 1" e 2·, 
respectivamente. 

r) Artigo XVI: numerar os dois §§ como 1· e 2·, 
respectivamente. 

s) Artigo XVI, segundo parágrafo, segunda e 
terceira linhas: eliminar a frase "de I'établissement de 
preuves en vue". 

I) Artigo XVIII: numerar os três parágrafos como 
1", 2" e 3", respectivamente. 

u) Artigo XIX, quarta linha: substituir a expres­
são "I'entraide judiciaire internationale pénale" pela 
expressão "I'entraide en matiàre de procedúre pénale 
internationale". 

v) Artigo XX, segunda linha: eliminar a palavra 
"Ia" e a frase "dont traintent la présente Convention". 

Para Deixar Consignado emite-se esta Ata de 
Retificação que será remetida aos Estados membros 
da Organização dos Estados Americanos acompa­
nhada de uma cópia autenticada do texto em 
espanhol, inglês, português e francês da Convenção 
Interamericana contra a Corrupção. 

Em Fé do qual assino esta ata na cidade de 
Washington, D.C., aos vinte e o~o dias do mês de 
julho de mil novecentos e noventa e sete. - Enrique 
Lagos, Secretário de Assuntos Juridicos. 

CONVENÇÃO INTERNAMERICANA 
CONTRA A CORRUPÇÃ03 

Preâmbulo 

Os Estados Membros da Organização dos 
Estados Americanos, 

Convencidos de que a corrupção solapa a 
legitimidade das instituições públicas e atenta contra 
a sociedade, a ordem moral e a justiça, bem como 
contra o desenvolvimento integral dos povos; 

Considerando que a democracia representativa, 
condição indispensável para a estabilidade, a paz e o 
desenvolvimento da região, exige, por sua própria 
natureza, o combate a toda forma de corrupção no 
exercício das funções públicas e aos atos de corrupção 
espec~icamente vinculados a seu exercício; 

Persuadidos de que o combate à corrupção 
reforças as instituições democráticas e evita 
distorções na economia, vícios na gestão pública e 
deterioração da moral social; 

Reconhecendo que, muitas vezes, a corrupção 
é um dos instrumentos de que se serve o crime 
organizado para concretizar os seus fins; 

Convencidos da importância de gerar entre a 
população dos países da região uma consciência em 
relação à existência e à gravidade desse problema e 
da necessidade de reforçar a participação da 
sociedade civil na prevenção e na luta contra a 
corrupção; 

Reconhecendo que a corrupção, em alguns 
casos, se reveste de transcendência internacional, o 
que exige por parte dos Estados uma ação 
coordenada para combatê-Ia eficazmente; 

Convencidos da necessidade de adotar o 
quanto antes um instrumento internacional que 
promova e facilite a cooperação internacional para 
combater a corrupção e, de modo especial, para 
tomar as medidas adequadas contra as pessoas 
que cometam atos de corrupção no exercício das 
funções públicas ou especificamente vinculadas a 
esse exercício, bem como a respeito dos bens que 
sejam fruto desses atos; 

Profundamente preocupados com os 
vínculos cada vez mais estreitos entre a corrupção 
e as receitas do tráfico ilícito de entorpecentes, 
que ameaçam e corroem as atividades comerciais 
e finan- ceiras legítimas e a sociedade, em todos 
os níveis; 

Tendo presente que, para combater a 
corrupção, é responsabilidade dos Estados erradicar 
a impunidade e que a cooperação entre eles é 
necessária para que sua ação neste campo seja 
efetiva; e 

Decididos a envidar todos os esforços para 
prevenir, detectar, punir e erradicar a corrupção no 
exercício das funções públicas e nos atos de corrup­
ção especificamente vinculados a seu exercício, 

3 Assinada em Caracas, Venezuela, em 29 de março de 1996. 



02010 Quinta-feira 10 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2000 

CONVIERAM 
em assinar li seguinte 

CONVENÇÃO INTERAMERICANA 
CONTRA A CORRUPÇÃO 

ARTIGO I 
Definições 

Para os fins desta Convenção, entende-se por: 
"Função pública" toda atividade, temporária ou 

permanente, remunerada, ou honorária, realizada por 
uma pessoa física em nome do Eslado ou a serviço 
do Estado ou de suas entidades em qualquer de seus 
níveis hierárquicos. 

"Funcionário público", '1uncionário de governo" 
ou "servidor público" qualquer funcionário ou 
empregado de um Estado ou de suas entidades, 
inclusive os que tenham sido selecionados, 
nomeados ou eleitos para desempenhar atividade ou 
funções em nome do Estado ou a serviço do Estado e 
qualquer de seus níveis hierárquicos. 

"Bens" os ativos de qualquer tipo, quer sejam 
móveis ou imóveis, tangíveis ou intangíveis, e os 
documentos e instrumentos legais que comprovem 
ou pretendam comprovar a propriedade ou outros 
direitos sobre estes ativos, ou que se refiram à 
propriedade ou outros direitos. 

ARTIGO 11 
Propósitos 

Os propósitos desta Convenção são: 
1 - promover e fortalecer o desenvolvimento, 

por cada um dos Estados Partes, dos mecanismos 
necessários para prevenir, detectar, punir e erradicar 
a corrupção; e 

2 - promover, facilitar e regular a cooperação 
entre os Estados Partes a fim de assegurar a eficácia 
das medidas e ações adotadas para prevenir, 
detectar, punir e erradicar a corrupção no exercício 
das funções públicas, bem como os atos de 
corrupção especificamente vinculados a seu exer­
cício. 

ARTIGO 111 
Medidas Preventivas 

Para os fins estabeleciC:os no artigo 11 desta 
Convenção, os Estados Partes convêm em 
considerar a aplicabilidade de medidas, em seus 
próprios sistemas institucionais, destinadas a criar, 
manter e fortalecer: 

1 - Normas de conduta para o desempenho 
correto, honrado e adequado das funções públicas. 

Estas normas deverão ter por finalidade prevenir 
conflitos de interesses, assegurar a guarda e uso 
adequado dos recursos confiados aos funcionários 
públicos no desempenho de suas funções e 
estabelecer medidas e sistemas para exigir dos 
funcionários públicos que informe as autoridades 
competentes dos atos de corrupção nas funções 
públicas de que tenham conhecimento. Tais medidas 
ajudarão a preservar a confiança na integridade dos 
funcionários públicos e na gestão pública 

2 - Mecanismos para tornar efetivo o cumpri­
mento dessas normas de conduta. 

3 -InstrUÇÕes ao pessoal dos órgãos públicos a 
fim de garantir o adequado entendimento de suas 
responsabilidades e das normas éticas que regem as 
suas atividades. 

4 - Sistemas para a declaração<!as receitas, 
ativos e passivos por parte das pessoas que 
desempenham funções públicas em determinados 
cargos estabelecidos em lei e, quando for o caso, 
para a divulgação dessas declarações. 

5 - Sistemas de recrutamento de funcionários 
. públicos e de aquisição de bens e serviços por parte 

do ·Estado de forma a assegurar sua transparência, 
eqüidade e eficiência. 

6 - Sistemas para arrecadação e controle de 
renda do Estado que impeçam a prática da corrup­
ção. 

7 - Leis que vedem tratamento tributário favo­
rável a qualquer pessoa física ou jurídica em relação 
a despesas efetuadas com violação dos dispositivos 
legais dos Estados Partes contra a corrupção. 

8 - Sistemas para proteger funcionários públi­
cos e cidadãos particulares que denunciarem de 
boa-fé atos de corrupção, inclusive a proteção de sua 
identidade, sem prejuizo da Constituição do Estado e 
dos princípios fundamentais de seu ordenamento 
jurídico interno. 

9 - Órgãos de controle superior, a fim de 
desenvolver mecanismos modernos para prevenir, 
detectar, punir e erradicar as práticas corruptas. 

10 - Medidas que impeçam o suborno de 
funcionários públicos nacionais e estrangeiros, tais 
como mecanismos para garantir que as sociedades 
mercantis e outros tipos de associações mantenham 
registros que, com razoável nível de detalhe, reflitam 
com exatidão a aquisição e alienação de ativos e 
mantenham controles contábeis internos que 
permitam aos funcionários da empresa detectarem a 
ocorrência de atos de corrupção. 
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11 - Mecanismos para estimular a participação públicas, de qualquer objeto de valor pecuniário ou de 
da sociedade civil e de organizações não-gove rna- outros benefícios como dádivas, favores, promessas 
mentais nos esforços para prevenir a corrupção. ou vantagens a esse funcionário público ou outra 

12 - O estudo de novas medidas de prevenção, pessoa ou entidade em troca da realização ou 
que levem em conta a relação entre uma omissão de qualquer ato no exercício de suas 
remuneração eqüitativa e a probidade no serviço funções públicas; 
público. 

ARTIGO IV 
Âmbito 

Esta Convenção é aplicável sempre que o 
presumido ato de corrupção seja cometido ou 
produza seus efeitos em um Estado Parte. 

ARTIGO V 
Jurisdição 

1 - Cada Estado Parte adotará as medidas que 
forem necessárias para estabelecer sua jurisdição 
sobre os delitos que tiver tipificado nos termos desta 
Convenção, quando o delito for cometido em seu 
território. 

2 - Cada Estado Parte poderá adotar as 
medidas que sejam necessárias para estabelecer 
sua jurisdição em relação aos delitos que haja 
tipificado, nos termos desta Convenção, quando o 
delito for cometido por um de seus cidadãos ou por 
uma pessoa que tenha sua residência habitual em 
seu território. 

3 - Cada Estado Parte adotará as medidas que 
sejam necessárias para estabelecer sua jurisdição 
em relação aos delitos que haja tipificado, nos termos 
desta Convenção, quando o suspeito se encontrar em 
seu território e a referida parte não o extraditar para 
outro pais por motivo da nacionalidade do suspeito. 

4 - Esta Convenção não exclui a aplicação de 
qualquer outra regra de jurisdição penal estabelecida 
por uma parte em virtude de sua legislação nacional. 

ARTIGO VI 
Atos de corrupção 

1 - Esta Convenção é aplicável aos seguintes 
atos de corrupção: 

a) a solicitação ou a aceitação, direta ou 
indiretamente, por um funcionário público ou pessoa 
que exerça funções públicas, de qualquer objeto de 
valor pecuniário ou de outros beneficios como 
dádivas, favores, promessas ou vantagens para si 
mesmo ou para outra pessoa ou entidade em troca da 
realização ou omissão de qualquer ato no exercício 
de suas funções públicas; 

b) a oferta ou outorga, direta ou indiretamente, a 
um funcionário público ou pessoa que exerça funções 

c) a realização, por parte de um funcionário 
público ou pessoa que exerça funções públicas, de 
qualquer ato ou omissão no exercício de suas 
funções, a fim de obter ilicitamente beneficios para si 
mesmo ou para um terceiro; 

d) o aproveitamento doloso ou a ocu~ação de 
bens provenientes de qualquer dos atos a que se 
refere este artigo; e 

e) a participação, como autor, co-autor, 
instigador, cúmplice, acobertado r ou mediante 
qualquer outro modo na perpetração, na tentativa de 
perpetração ou na associação ou confabulação para 
perpetrar qualquer dos atos a que se refere este 
artigo. 

2 - Esta Convenção também é aplicável por 
acordo mútuo entre dois ou mais Estados Partes com 
referência a quaisquer outros atos de corrupção que a 
própria Convenção não defina. 

ARTIGO VII 
Legislação Interna 

Os Estados Partes que ainda não o tenham feito 
adotarão as medidas legislativas ou de outra natureza 
que forem necessárias para tipificar como delitos em 
seu direito interno os atos de corrupção descritos no 
artigo VI, parágrafo 1, e para facilitar a cooperação 
entre eles nos termos desta Convenção. 

ARTIGO VIII 
Suborno transnacional 

Sem prejuízo de sua Constituição e dos 
princípios fundamentais de seu ordenamento jurídico, 
cada Estado Parte proibirá e punirá o oferecimento ou 
outorga, por parte de seus cidadãos, pessoas que 
tenham residência habitual em seu território e 
empresas domiciliadas no mesmo, a um funcionário 
público de outro Estado, direta ou indiretamente, de 
qualquer objeto de valor pecuniário ou outros 
benefícios, como dádivas, favores, promessas ou 
vantagens em troca da realização ou omissão, por 
esse funcionário, de qualquer ato no exercício de 
suas funções públicas relacionado com uma 
transação de natureza econômica ou comercial. 

Entre os Estados Partes que tenham tipificado o 
delito de suborno transnacional, este será 
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considerado um ato de corrupção para os propósitos 
desta Convenção. 

O Estado Parte que não tenha tipificado o 
suborno transnacional prestará a assistência e 
cooperação previstas nesta Convenção relativa­
mente a este delito, na medida em que o permitirem 
as suas leis. 

ARTIGO IX 
Enriquecimento ilícito 

Sem prejuízo de sua Constituição e dos 
princípios fundamentais de seu ordenamento jurídico, 
os Estados Partes que ainda não o tenham feito 
adotarão as medidas necessárias para tipificar como 
delito em sua legislação o aumento do patrimônio de 
um funcionário público que exceda de modo 
significativo de sua renda legítima durante o exercício de 
suas funções e que não possa justificar razoavelmente. 

Entre os Estados Partes que tenham tipificado o 
delito de enriquecimento ilícito, este será considerado 
um ato de corrupção para os propósitos desta 
Convenção. 

O Estado Parte que não tenha tipificado o 
enriquecimento ilícito prestará a assistência e 
cooperação previstas nesta Convenção relativa­
mente a este delito, na medida em que o permitirem 
as suas leis. 

ARTIGO X 
Notificação 

Quando um Estado Parte adotar a legislação a 
q\le se refere o parágrafo 1 dos artigos VIII e IX, 
notificará o Secretário-Geral da Organização dos 
Estados Americanos, que por sua vez, notificará os 
demais Estados Partes. Os delitos de suborno 
transnacional e de enriquecimento ilícito, no que se 
refere a este Estado Parte, serão considerados atos 
de corrupção para os propósitos desta Convenção a 
partir de 30 dias, contados da data da referida 
notificação. 

ARTIGO XI 
Desenvolvimento Progressivo 

1 - A fim de impulsionar o desenvolvimento e a 
harmonização das legislações nacionais e a 
consecução dos objetivos desta Convenção, os 
Estados Partes julgam conveniente considerar a 
tipificação das seguintes condutas em suas 
legislações e a tanto se comprometem: 

a) o aproveitamento indevido, em benefício 
próprio ou de terceiros, por parte do funcionário 
público ou pessoa no exercício de funções públicas, 

de qualquer tipo de informação reservada ou 
privilegiada da qual tenha tomado conhecimento em 
razão ou por ocasião do desempenho da função 
pública; 

b) o uso ou aproveitamento indevido, em 
benefício próprio ou de terceiros, por parte de 
funcionário público ou pessoa que exerça funções 
públicas, de qualquer tipo de bens do Estado ou de 
empresa ou instituições em que este tenha parte aos 
quais tenha tido acesso em razão ou por ocasião do 
desempenho da função; 

c) toda ação ou omissão realizada por qualquer 
pessoa que, por si mesma ou atuando como 
intermediária, procure a adoção, por parte da 
autoridade pública, da 'uma decisão em virtude da 
qual obtenha ilicitamente, para si ou para outrem, 
qualquer beneficio ou proveito, haja ou não prejuízo 
para o patrimõnio do Estado; e 

d) o desvio de bens móveis ou imóveis, dinheiro 
ou valores pertencentes ao Estado para fins não 
relacionados com aqueles aos quais se destinava, a 
um organismo descentralizado ou a um particular, 
praticado, em benefício próprio ou de terceiros, por 
funcionários públicos que os tiverem recebido em 
razão de seu cargo, para administração, guarda ou 
por outro motivo. 

2 - Entre os Estados Partes que os tenham 
tipificado, estes delitos serãO' considerados atos de 
corrupção para os propósitos;esta Convenção. 

3 - O Estado Parte que não tiver tipificado 
qualquer dos delitos definidos neste artigo prestará a 
assistência e cooperação previstas nesta Convenção 
relativamente a esses delitos, na medida em que o 
permitirem as suas leis. 

ARTIGO XII 
Efeitos sobre o patrimônio do Estado 

Para os fins desta Convenção, não será exigível 
que os atos de corrupção nela descritos produzam 
prejuízo patrimonial para o Estado. 

ARTIGO XIII 
Extradição 

1 - Este artigo será aplicado aos delitos 
tipificados pelos Estados Partes de conformidade 
com esta Convenção. 

2 - Cada um dos delitos a que se aplica este 
artigo será considerado como incluído entre os 
delitos que dão lugar a extradição em todo tratado de 
extradição vigente entre os Estados Partes. Os Estados 
Partes comprometem-se a incluir esses delitos como 
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base para a concessão da extradição em todo tratado 
de extradição que celebrarem entre si. 

3 - Se um Estado Parte que subordinar a 
extradição à existência de um tratado receber uma 
solicitação de extração de outro Estado Parte com o 
qual não estiver vinculado por nenhum tratado de 
extradição, poderá considerar esta Convenção como 
a base jurídica da extradição em relação aos delitos a 
que se aplica este artigo. 

4 - Os Estados Partes que não subordinarem a 
extradição à existência de um tratado reconhecerão 
os delitos a que se aplica este artigo como delitos 
suscetíveis de extradição entre si. 

5 - A extradição estará sujeita às condições 
previstas pela legislação do Estado Parte requerido 
ou pelos tratados de extradição aplicáveis, incluídos 
os motivos pelos quais o Estado Parte requerido pode 
recusar a extradição. 

6 - Se a extradição solicitada em razão de um 
delito a que se aplique este artigo for recusada 
baseando-se exclusivamente na nacionalidade da 
pessoa reclamada, ou por o Estado Parte requerido 
considerar se competente, o Estado Parte requerido 
submeterá o caso a suas autoridades competentes 
para julgá-lo, a menos que tenha sido acordado em 
contrário com o Estado Parte requerente, e o 
informará oportunamente do seu resultado final. 

7 - Sem prejuíz<;l do disposto em seu direito 
Interno e em seus tratados de extradição, o Estado 
Parte requerido, por solicitação do Estado Parte 
requerente, poderá, depois de certificar-se de que as 
circunstâncias o justificam e têm caráter urgente, 
proceder à detenção da pessoa cuja extradição se 
solicitar e que se encontrar em seu território, ou 
adotar outras medidas adequadas para assegurar 
seu comparecimento nos trâmites de extradição. 

ARTIGO XIV 
Assistência e cooperação 

1 - Os Estados Partes prestarão a mais ampla 
assistência recíproca, em conformidade com suas 
leis e com os tratados aplicáveis, dando curso às 
solicitações emanadas de suas autoridades que, de 
acordo com seu direito interno, tenham faculdades 
para Investigar ou processar atos de corrupção 
definidos nesta Convenção, com vistas à obtenção de 
provas e à realização de outros atos necessários para 
facilitar os processos e as diligências ligadas à 
investigação ou processo penal por atos de corrupção. 

2 - Além disso, os Estados-Partes prestarão 
igualmente a mais ampla cooperação técnica 
recfproca sobre as formas e métodos mais efetivos 

para prevenir, detectar, investigar e punir os atos de 
corrupção. Com esta finalidade, facilitarão o inter­
câmbio de experiências por meio de acordos e 
reuniões entre os órgãos e instituições competentes e 
dispensarão atenção especial às formas e métodos 
de participação civil na luta contra a corrupção. 

ARTIGO XV 
Medidas sobre bens 

1 - Em conformidade com as legislações 
nacionais aplicáveis e os tratados pertinentes ou 
outros acordos que estejam em vigor entre eles, os 
Estados-Partes prestarão mutuamente a: mais ampla 
assistência possível para identificar, localizar, 
bloquear, apreender e confiscar bens obtidos ou 
provenientes da prática dos delitos tipificados de 
acordo com esta Convenção, ou os bens usados para 
essa prática, ou o respectivo produto. 

2 - O Estado-Parte que executar suas próprias 
sentenças de confisco, ou as sentenças de outro 
Estado-Parte, a respeito· dos bens ou produtos 
mencionados no parágrafo anterior deste artigo, 
disporá desses bens ou produtos segundo sua 
própria legislação. Na medida em que permitirem 
suas leis e nas condições que considere adequadas, 
esse Estado-Parte poderá transferir esses bens ou 
produtos, total ou parCialmente, para outro Esta­
do-Parte que tenha prestado assistência na 
investigação ou nas diligências judiciais conexas. 

ARTIGO XVI 
Sigilo blmcário 

1 - O Estado-Parte requerido não poderá 
negar-se a proporcionar a assistência solicitada pelo 
Estado-Parte requerente alegando sigilo bancário. 
Este artigo será aplicado pelo Estado-Parte requerido 
em conformidade com seu direito interno, com suas 
disposições processuais e com os acordos bilaterais 
ou multilaterais que o vinculem ao Estado-Parte 
requerente. 

2 - O Estado-Parte requerente compromete-se 
a não usar informações protegidas por sigilo bancário 
que receba para propósito algum que não o do 
processo que motivou a solic~ação salvo com 
autorização do Estado-Parte requerido. 

ARTIGO XVII 
Natureza do Ato . 

Para os fins previstos nos arts. XIII, XIV, XV, e 
XVI desta Convenção, o fato de os bens provenientes 
do ato de corrupção terem sido destinados a 
finalidades políticas ou a alegação de que um ato de 
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corrupção foi cometido por motivações ou finalidades Secretaria-Geral da Organização dos Estados 
políticas não serão suficientes, por si sós, para Americanos. 
considerá-lo como delito político ou como delito 
comum vinculado a um delito político. 

ARTIGO XVIII 
Autoridades centrais 

1 - Para os propósitos da assistência e 
cooperação internacionais previstas nesta Con­
venção, cada Estado-Parte poderá designar uma 
autoridade central ou utilizar as autoridades centrais 
previstas nos tratados pertinentes ou outros acordos. 

2 - As autoridades centrais estarão encar- regadas 
de formular e receber as solic~ações de assistência e 
oooperação a que se refere esta Convenção. 

3 - As autoridades centrais comunicar-se-ão de 
forma direta para os efeitos desta Convenção. 

ARTIGO XIX 
Aplicação no Tempo 

Sem prejuízo dos princípios constitucionais, do 
ordenamento jurídico interno de cada Estado e dos 
tratados vigentes entre os Estados Partes, o fato de o 
presumido ato de corrupção ter sido cometido antes 
desta convenção entrar em vigor não impedirá a 
cooperação processual em assuntos criminais, entre os 
Estados Partes. Esta disposição não afetará em caso 
algum o princípio da não retroatividade da lei penal nem 
sua aplicação interromperá os prazos de prescrição que 
estejam correndo em relação aos delitos anteriores à 
data da entrada em vigor desta Convenção. 

ARTIGO XX 
Outros acordos ou práticas 

Nenhuma das normas desta Convenção será 
interpretada no sentido de impedir que os Estados 
Partes prestem, reciprocamente, cooperação com 
base no previsto em outros acordos internacionais, 
bilaterais ou multilaterais, vigentes ou que forem 
celebrados no futuro entre eles, ou em qualquer outro 
acordo ou prática aplicável. 

ARTIGO XXI 
Assinatura 

Esta Convenção ficará aberta à assinatura dos 
Estados membros da Organização dos Estados 
Americanos. 

ARTIGO XXII 
Ratificação 

Esta Convenção está sujeita a ratificação. Os 
instrumentos de ratificação serão depositados na 

ARTIGO XXIII 
Adesão 

Esta Convenção ficará aberta à adesão de 
qualquer outro Estado. Os instrumentos de adesão 
serão depositados na Secretaria-Geral da Organi­
zação dos Estados Americanos. 

ARTIGO XXIV 
Reserva 

Os Estados Partes poderão formular reservas a 
esta Convenção no momento de aprová-Ia, assiná-Ia, 
ratificá-Ia ou a ela aderir, desde que sejam compa­
tíveis com o objeto e propósito da Convenção e 
versem sobre uma ou mais disposições ·específicas. 

ARTIGO XXV 
Entrada em vigor 

Esta Convenção entrará em vigor no triaésirno 
dia a partir da data em que haja sido depositado o 
segundo instrumento de ratificação. Para cada 
Estado que ratificar a Convenção ou a ela aderir 
depoiS de haver sido depOSitado o segundo 
instru,mento de ratificação, a Convenção entrará em 
vigor no trigésimo dia a partir da data em que esse 
Estado haja depositado - seu instrumento de 
ratificação ou de adesão. 

ARTIGO XXVI 
Denúncia 

Esta Convenção vigorará por prazo indefinido, 
mas qualquer dos Estados Partes poderá de­
nunciá-Ia. O instrumento de denúncia será depo­
sitado na Secretaria-Geral da Organização dos 
Estados Americanos. Transcorrido um ano da data do 
depósito do instrumento de denúncia, os efeitos da 
Convenção cessarão para o estado denunciante, mas 
subsistirão para os demais Estados Partes. 

ARTIGO XXVII 
Protocolos adicionais 

Qualquer Estado-Parte poderá submeter à 
consideração dos outros Estados-Partes, por ocasião 
de um período de sessões da Assembléia Geral da 
Organização dos Estados Americanos, projetos de 
protocolos adicionais a esta Convenção, com a 
finalidade de contribuir para a consecução dos pro­
pósitos relacionados no artigo 11. 
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Cada protocolo adicional estabelecerá as ressalta a necessidade de combate à corrupção para 
modalidades de sua entl<\da em vigor e será aplicado _ ,preserjlar.a le9itimidaeeda~stituiçõas públicas, á· 
somente entre os Estados-Partes nesse"prôlocolo.· ordem moral e a justiça. 

ARTIGO XXVIII 
Depósito do instrumento original 

O instrumento original desta Convenção, cujos 
textos em português, espanhol, francês e inglês são 
igualmente autênticos, será depositado na 
Secretaria-Geral da Organização dos Estados 
Americanos, que enviará cópia autenticada do seu 
texto ao Secretariado das Nações Unidas, para seu 
registro de publicação, de.conformidade com o artigo 
102 da Carta das Nações Unidas. A Secretaria-Geral 
da Organização dos Estados Americanos noUicará 
aos Estados-Membros da referida Organização e aos 
Estados que houverem aderido à Convenção as 
assinaturas e os depósitos de instrumentos de 
ratificação, adesão e denúncia, bem como as 
reservas eventualmente formuladas. 

MENSAGEM Nº 114, DE 1999 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

De conformidade com o disposto no art. 84, 
inciso VIII, da Constituição Federal, submeto à 
elevada consideração de Vossas Excelências, 
acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado das Relações Exteriores, o texto 
final, após modificações de cunho vernacular, em 
substituição àquele encaminhado pela Mensagem nº 
1.259, de 1996, da Convenção Interamericana contra 
a Corrupção, concluída originalmente em Caracas, 
em 29 de março de 1996. - Fernando Henrique 
Cardoso. 

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS Nº 3/MRE, DE 12 DE 
JANEIRO DE 1999, DO SR. MINISTRO DE 
ESTADO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à alta consideração 
de Vossa Excelência o anexo texto final da 
"Convenção Interamericana contra a Corrupção". 
Originalmente aprovada em 29 de março de 1996 em 
Caracas, Venezuela, o texto foi - de acordo com as 
normas da Organização dos Estados Americanos em 
matéria de solução das discrepâncias e de erros 
verificados em convenções interamericanas -
submetido a novas negociações com vistas a 
harmonizar as versões nos quatro idiomas oficiais. 

2 - Findos esses procedimentos, foram apro· 
vados os quatro textos finais, sem que houvesse 
modificação nos fundamentos do documento, o qual 

3 - Perm~o-me submeter a Vossa Excelência o 
anexo projeto de Mensagem ao Congresso Nacional 
para que o referido ato internacional multilateral seja 
encaminhado à apreciação do Poder Legislativo, em 
substituição àquele encaminhado pela Exposição de 
Motivos nO 509, de 28 de novembro de 1996 e que é 
objeto de Mensagem nO 1 .259/96, presentemente sob 
apreciação do Congresso Nacional. 

Respeitosamente, - Luiz Felipe Lampreia, 
Ministro cfe Estado das Relações Exteriores. 

(À Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N· 43, DE 2000 

(N· 235/99, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto da Convenção sobre 
o Combate da Corrupção de Funcio­
nários Públicos Estrangeiros em Transa­
ções Comerciais Internacionais, concluí­
da em Paris, em 17 de dezembro de 1997 
- com a interpretação do art. 9", § 3. 
(sigilo bancário). 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o texto da Convenção 

sobre o Combate da Corrupção de Funcionários pú· 
blicos Estrangeiros em Transações Comerciais Inter­
nacionais, concluída em Paris, em 17 de dezembro de 
1997. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que impliquem 
revisão da referida Convenção, bem como quaisquer 
atos que, nos termos do inciso I do art. 49 da 
Constituição Federal, acarretem encargos ou com­
promissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2" A proibição de recusa de prestação de 
assistência mútua jurídica, prevista no artigo 9' -
Assistência Jurídica Recíproca, § 3", da Convenção 
sobre o Combate da Corrupção de Funcionários 
Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais 
Internacionais, concluída em Paris, em 17 de 
dezembro de 1997, deve ser entendida como 
proibição à recusa baseada apenas no instituto do 
sigilo bancário, em tese, e não a recusa em 
decorrência da obediência às normas legais 
pertinentes à matéria, integrantes do ordenamento 
juridico brasileiro, e a interpretação à sua aplicação, 
feitas pelo Tribunal competente, ao caso concreto. 
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